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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a reunião do Conselho de Curadores da Fundação da Cidadania e Justiça – FUNCEJ, realizada no dia 27

(vinte e sete) de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO, o que estabelece o art. 8º da RESOL-GP – 622011, que aprovou o Estatuto da Fundação da Cidadania e

Justiça, vinculada ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,

RESOLVE:

Art. 1º Fica composto o Conselho Fiscal da Fundação da Cidadania e Justiça, com os seguintes membros:

Titulares: 

I – Lucileide Ribeiro Dias Ribeiro Gonçalves – Coordenadora da Coordenadoria Especial da Infância e Juventude e Diretora

Técnica da Fundação da Cidadania e Justiça;

II – Raimundo Nonato Pereira dos Santos Sousa – Supervisor da Casa da Criança “Menino Jesus” e Diretor Administrativo-

Financeiro da Fundação da Cidadania e Justiça;

III – Priscyla Maia Araújo – Analista Judiciária – Assistente Social, lotada na Coordenadoria Especial da Infância e Juventude.

Suplentes:

I – Poliana Oliveira Lindozo – Auxiliar Judiciário, lotada na Casa da Criança “Menino Jesus;

II – Eloina Helena Sousa Abrantes – Analista Judiciária – Assistente Social, lotada na Casa da Criança “Menino Jesus”.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO MARANHÃO,  em São Luís.

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Presidente do Tribunal de Justiça
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